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Art. 2º Estabelecida controvérsia de natureza jurídica entre
órgãos e entidades da Administração Federal, poderá ser solicitado
seu deslinde por meio de conciliação a ser realizada:

I - pela Câmara de Conciliação e Arbitragem da Admi-
nistração Federal - CCAF;

II - pelos Núcleos de Assessoramento Jurídico quando de-
terminado pelo Consultor-Geral da União;

III - por outros órgãos da Advocacia-Geral da União quando
determinado pelo Advogado-Geral da União.

Parágrafo único. Na hipótese dos incisos II e III do caput, as
atividades conciliatórias serão supervisionadas pela CCAF.

Art. 3° A solicitação poderá ser apresentada pelas seguintes
autoridades:

I - Ministros de Estado,

II - dirigentes de entidades da Administração Federal indireta,

III - Procurador-Geral da União, Procurador-Geral da Fa-
zenda Nacional, Procurador-Geral Federal e Secretários-Gerais de
Contencioso e de Consultoria.

Art. 4º A solicitação deverá ser instruída com os seguintes
elementos:

I - indicação de representante(s) para participar de reuniões e
trabalhos;

II - entendimento jurídico do órgão ou entidade, com a aná-
lise dos pontos controvertidos; e

III - cópia dos documentos necessários ao deslinde da con-
trovérsia.

Art. 5º Recebida a solicitação pela CCAF, será designado
conciliador para atuar no feito.

Art. 6° O conciliador procederá ao exame preliminar da
solicitação.

Parágrafo único. Na hipótese de cabimento, será dada ciência
da controvérsia ao órgão ou entidade apontado pelo solicitante, para
que apresente os elementos constantes do art. 4º.

Art. 7º Instruído o procedimento, o conciliador manifestar-
se-á sobre a possibilidade de conciliação.

Parágrafo único. Aprovada a manifestação, o conciliador, se
for o caso, designará data para o início das atividades conciliatórias,
cientificando os representantes indicados.

Art. 8º O conciliador poderá, em qualquer fase do proce-
dimento:

I - solicitar informações ou documentos complementares ne-
cessários ao esclarecimento da controvérsia;

II - solicitar a participação de representantes de outros órgãos
ou entidades interessadas;

III - sugerir que as atividades conciliatórias sejam realizadas
por Núcleo de Assessoramento Jurídico ou por outros órgãos da
Advocacia-Geral da União.

Art. 9º O conciliador e os representantes dos órgãos e en-
tidades em conflito deverão, utilizando-se dos meios legais e ob-
servados os princípios da Administração Pública, envidar esforços
para que a conciliação se realize.

Art. 10. Havendo a conciliação, será lavrado o respectivo ter-
mo, que será submetido à homologação do Advogado-Geral da União.

Parágrafo Único. O termo de conciliação lavrado pelos ór-
gãos referidos nos incisos II e III do art. 1º e homologado pelo
Advogado-Geral da União será encaminhado à CCAF.

Art. 11. A Consultoria-Geral da União, quando cabível, ela-
borará parecer para dirimir a controvérsia, submetendo-o ao Ad-
vogado-Geral da União nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Com-
plementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993.

Art. 12. A Escola da Advocacia-Geral da União promoverá
cursos objetivando capacitar integrantes da Instituição e de seus ór-
gãos vinculados a participarem de atividades conciliatórias.

Art. 13. Poderão ser designados conciliadores:

I - os integrantes da Consultoria-Geral da União, por ato do
Consultor-Geral da União;

II - os integrantes da Advocacia-Geral da União, por ato do
Advogado-Geral da União.

Art. 14. O Consultor-Geral da União poderá expedir normas
complementares para o desempenho das atividades conciliatórias.

Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16. Fica revogada a Portaria nº 118, de 1º de fevereiro
de 2007.

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
SUBPROCURADORIA-GERAL FEDERAL
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PORTARIA No- 770, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007

Atribui à Procuradoria Federal no Estado
de Rondônia a representação judicial da
Fundação Nacional do Índio - FUNAI nas
ações judiciais que especifica.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 329, de 22 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º Atribuir à Procuradoria Federal no Estado de Ron-
dônia a representação judicial da Fundação Nacional do Índio - FU-
NAI na Ação Possessória nº. 2001.41.00.002514-7, em trâmite na
Seção Judiciária de Rondônia, assim como nas ações e recursos dela
decorrentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
<!ID583761-0>

PORTARIA No- 771, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007

Atribui às Procuradorias-Regionais Federais,
Procuradorias Federais nos Estados, Procu-
radorias-Seccionais Federais e respectivos
Escritórios de Representação a representação
judicial da Fundação Universidade Federal
do Mato Grosso do Sul - FUFMS e do Fundo
Nacional de Desenvolvimento - FND.

O SUBPROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da
atribuição que lhe foi delegada pelo Procurador-Geral Federal, nos
termos da Portaria PGF nº 329, de 22 de maio de 2007, considerando
o disposto na Portaria PGF nº 530, de 13 de julho de 2007, e na
Portaria PGF nº 531, de 13 de julho de 2007, resolve:

Art. 1º Atribuir às Procuradorias-Regionais Federais, Pro-
curadorias Federais nos Estados, Procuradorias-Seccionais Federais e
respectivos Escritórios de Representação, a representação judicial da
Fundação Universidade Federal do Mato Grosso do Sul - FUFMS e
do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, observadas as suas
competências territoriais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS

Após, remetam-se os autos ao Grupo de Trabalho constituído
nos termos da Portaria nº 1.312, de 5 de setembro de 2007, do
Ministro de Estado do Controle e da Transparência, para análise e
elaboração de relatório conclusivo sobre a matéria.

LUIZ NAVARRO DE BRITTO FILHO
Ministro de Estado do Controle e da

Transparência, Interino
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SECRETARIA ESPECIAL DE
AQÜICULTURA E PESCA

COMITÊ NACIONAL DE CONTROLE HIGIÊNICO
SANITÁRIO DE MOLUSCOS BIVALVES

PORTARIA No- 21, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007

O COORDENADOR DO COMITÊ NACIONAL DE
CONTROLE HIGIÊNICO SANITÁRIO DE MOLUSCOS BI-
VALVES (CNCMB), no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no Decreto nº. 5.564, de 19 de outubro de 2005,
Portaria SEAP/PR nº. 127 de 31 de março de 2006, e o que consta do
processo nº21000.006941/2003-88,

Considerando a baixa concentração de algas nocivas pro-
dutora de toxinas diarréicas (DSP) nas áreas de cultivo de moluscos
do município de São Francisco do Sul, no Estado de Santa Catarina;

Considerando os resultados negativos dos bioensaios para
toxina DSP na carne de mexilhões das áreas de cultivo, no município
de São Francisco do Sul, no Estado de Santa Catarina;

Considerando a alta concentração de algas nocivas produtora
de toxinas diarréicas (DSP) nas áreas de cultivo de moluscos do
município de Penha, no Estado de Santa Catarina;

Considerando a necessidade de resguardar a saúde do con-
sumidor e a imagem dos produtos da maricultura catarinense;

R E S O LV E :

Art. 1º Revogar a Portaria CNCMB n° 15, de 17 de Agosto
de 2007, que proibia, por tempo indeterminado, a coleta, colheita e
comercialização de mexilhões do município de São Francisco do Sul,
no Estado de Santa Catarina;

Art. 2º Autorizar a coleta, colheita e comercialização de
mexilhões procedentes do município de São Francisco do Sul, no
Estado de Santa Catarina;

Art 3º Manter proibidas a coleta, a colheita e a comer-
cialização de mexilhões procedentes do município de Penha, no Es-
tado de Santa Catarina;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FELIPE MATARAZZO SUPLICY

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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DECISÃO DE 26 DE SETEMBRO DE 2007

Vistos e examinados os presentes autos, contendo levanta-
mento realizado no âmbito desta Controladoria-Geral da União sobre
o possível cometimento de atos ilícitos por empresas integrantes do
'Grupo Planam', nomeadamente COMERCIAL RODRIGUES - ENIR
RODRIGUES DE JESUS EPP , KLASS COMÉRCIO & REPRE-
SENTAÇÃO LTDA. , PLANAM - COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÃO LTDA . e SANTA MARIA - COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO LTDA . , acolho o Parecer nº 277/2007 ASJUR/CGU-PR, de
24 de setembro corrente, e INSTAURO, nos presentes autos, processo
administrativo para, após manifestação das empresas, decidir quanto à
eventual aplicação de penalidade, nos termos dos arts. 87 e art. 88 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Determino a intimação das empresas mencionadas, por meio
de seus representantes legalmente constituídos, para, nos termos do
art. 87, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993, apresentar defesa no prazo de
dez dias, tendo em conta as irregulari-dades que lhe são imputadas
nos termos da Nota Técnica nº 1.549/GSGAB/SFC/ CGU/PR e do
referido Parecer nº 277/2007 ASJUR/CGU-PR.

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

<!ID585402-1>

RESOLUÇÃO No- 40, DE 27 DE SETEMBRO DE 2007

O CONSELHO DE MINISTROS DA CÂMARA DE CO-
MÉRCIO EXTERIOR, em reunião realizada no dia 22 de agosto de
2007, com fundamento nos incisos XIV e XIX do art 2° do Decreto
no 4.732, de 10 de junho de 2003, e tendo em vista o disposto nas
Decisões nos 68/00, 21/02, 31/03, 38/05 e 37/07, do Conselho do
Mercado Comum, do MERCOSUL, e na Resolução CAMEX n° 43,
de 22 de dezembro de 2006,

R E S O LV E :

Art. 1o As alíquotas do Imposto de Importação que compõem
a Tarifa Externa Comum (TEC), de que trata o Anexo I da Resolução
CAMEX no 43, de 22 de dezembro de 2006:

a) ficam elevadas para 26%, para os códigos de tecidos
indicados no Anexo I a esta Resolução;

b) ficam elevadas para 35%, para os códigos de confecções e
calçados indicados, respectivamente, nos Anexos II e III a esta Re-
solução.

Art. 2° Na Lista de Exceções à Tarifa Externa Comum, de
que trata o Anexo II da Resolução CAMEX n° 43, de 22 de de-
zembro de 2006:

a) ficam excluídos os seguintes códigos, cujas alíquotas do
Anexo I da citada Resolução deixam de ser assinaladas com o sinal
gráfico "#":




